
o

o¡tuNtclcel
FLS

1o

o^
'l)

Ý.,

'a
(¡
Þ

n- LEI: 8,G66.03 
^

%"oo nrr,"so&

['[,AT'ÏINCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

-* Construinclo novos caminhos 
-PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO

N" 08.23.03.02.001 - INEX

O SR, HIDERVAL DA SILVA SOUSA - Servidor Municipal da Prefeitr:ra de ITAITINGA., conforme
autonzaçào do Sr, Alvaro Rodolf Forte Martins - Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO, vem abrir Ptocesso Administratjvo de Inexigibilidade de Licitação p^n ^ conttatação de
,\ttistas/bandas para execução dos Festejos de Äniversário do Município de ltaittnga/Ce., sendo: Atnsta "Zé
Cantot" - De Renome Regional, com duração de t hora e 40 minutos, com início às 02h00min. do dia 26 a 27
de março de 2023 , naPraça De Eventos, Centro, ITAITINGA/CE.

1. DAJUSTIFTCATTVA
A Supremacia do Interesse Público impõe a exigência, como regra, de a Administração Pública proceder

anteriormente à contratação ou aquisição de bens e serviços, procedimento licitatório que garanta a todos os

interessados a contÍatar com o ente público as mesmas opornrnidades de participação com ctitérios de seleção

objetivos e estabelecidos na lei, de modo que a A,dministração Pública consiga obter a proposta mais vantajosas,
tesguardando assim, o interesse público. Todavia, existem hipóteses legais em que a rcahzação formal de licitação
seria impossível ou frustraria à própda consecução dos interesses públicos. De cetto, nesses casos, a rcalização de

procedimento licitatório viria tão somente sacriFtcar o interesse público, nzão pela qual o legislador concedeu ao
administrador a faculdade de não rca[zar o certame nas situações expressamente autonzadas pela lei.

Nesse passo, é de se concluir que, em se tratado de contrato administrativo, a inexigibilidade deve ser

exceção à rcgra, autonzada somente nas hipóteses previstas pela lei. E na utilização de algumas das hipóteses, em
atenção ao cumpdmento do princípio da motivação consubstanciado no dever de o administtador público
deverá justihcar seus atos apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato em consonância com a lei que lhe
serviu de arrimo.

A Prefeitura de ITAITINGA no seu planejamento governamental ptevê ações ditecionadas à rcabzação

de eventos pata 
^ 

promoção do turismo interno, sendo o "Aniversário" um evento tradicional da Cidade que

dinamiza a economia local, oferta entretenimento gratuito para a população e capta turistas para o Município.

^ 
Neste auo, serâ reahzado no período de 26 a 27 de maryo de 2023.

Importa destacat que o "Anivetsátio" jí [az patte do calendário das festiviclades culturais do Município e

acada edição se consolida como um dos eventos de grande importância paraa municipal-idade. Este ano se tem
expectaúva de atair por dia de evento um público de 40.000 (quarenta mil) visitantes, a capacidade atrativa do
evento, sobrefudo, pela contratação de bandas de renome regional e nacional.

Nesse sentido, a Administração Pública Municipal no evento do "Aniversâúo 2023" busca-se contratar o
show artístico do Artista "Zé Cantor", tendo como cdtério a importância que esta banda possui perante a

opinião pública local/regional, sendo o seu trabalho reconhecido a nível local e tegional, portanto é notótia a sua

aceitação artísúca. Desse modo, a consagração desta banda ("2é Cantot") perante a opinião pública contribuirá
significativamente para o sucesso do evento, uma vez que possibilitatâ maior attação de público, fomentando,
assim, a economia local com gençào de tenda.

I{ely Lopes Meireles (Licitação e Contrato Administrativo, L1." ed., Malheilos, 2001, p, 99) comentando

^ceïca. 
da contratação de Attistas pela Administração Pública faz a segr-rinte colocação:

"Contratação de ,{rtistas: a lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos
artísticos aos serviços técnicos proFrssionais especializados, prescreve a inexigibilidade
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^ 
contïata'ção de profissional de qualquer setor artístico, diretamente

ou através de seu empresátio. O essencial para legitimat a dispensa do procedimento
[citatório é que o artista seja consagrado pela cräca especializada ou pela opinião
pública".

Depreende-se dos autos que, o Attista "Zê CantoÌ' possui consagração tanto pela crítica especiaLzada
quanto pela opinião pública, estando acostados a este procedimento relearc, pofifôlio de participação em shows
rcahzados em diversas localidades da Região Nordeste, discografia, reportagens em meio eletrônico e de
participações em programas de abrangência regional e nacional, que comprovam 

^ 
contratação desta banda

atende os interesses da Administração Pública Municipal, visto que ela reúne os seguintes aspectos: tem sucesso
de público e de crítica, popularidade e excelente øceitação. Além disso, os sucessos artísticos é objeto denaþxeza
singular, incomparável em estilo e performance, como qualquer outro de naturcza semelhante, Essa
singularidade, sem dúvida aþma, é peculiar à banda supracitada.

Pelo exposto, o Poder Executivo Municipal, pautado no Princípio da Legalidade, instaurou este
Processo de InexigibiJidade de Licitação com o escopo de contratar o Show do Artista "Zé Cantor", ora
representada pela empresalCZ GRTVAÇÕES, PÂRTICIPAÇOES E ENTRETENIMENTOS L-rD,{,, CNPJ
n" 43.915.507/0001-88, que detém contrato de exclusividade do Artista em questão, portanto figurando como
contratado neste procedimento administrativo, conforme instrumento particular de contrato de exclusividade de
representação acostado aos autos.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA
A licitação é a tegra para a contratação de obras, compras, alienações e serviços perante a Administração.

O objetivo da licitação é assegurar a igualidade de condições a todos os concorrentes, nos termos do art.37,
inciso )C(I, da Constituição Federal de 1988,

Nesse sentido, a Lei das Licitações rzlifica as exigências do citado inciso constitucional ao estabelecer em
seu attjgo 20:

"l'rt.2". As obras, sewiços, inclusive de publicidade, comptas, alienações, concessões,
permissões e locações da ,A,dministração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente ptecedidas de licitação, res

salvas as hipóteses previstas nesta Lei",

Potém, em alguns casos, a competição entre os fornecedotes é inviável por não haver a possibiJidade de
seleção objetiva entre as diversas altetnativas existentes ou por não haver no mercado outras opções de escolha.
Nestas circunstâncias especiais, a licitação é inexigível,

A contratação de shows artísticos difere das demais forma de contratação, sendo um dos casos que se

enquadta per:feitamente a inexigibiJidade de licitação. É imprescindível para a regularidade dessa modalidade cle

contratação o cumprimento cle 03 (trêÐ requisitos, além da inviabilidade de comperição, vejamos:

1) Que o objeto da contratação seja o serviço de um atista ptofissional;
2) Que seja feita diretamente ou mediante empresário exclusivo;
3) Que o contratado seja consagrado pela crítica especia[zada ou pela opinião pírblica,

Tais requisitos encontram tespaldo legal da Lei Federal n" 8,666/93 alterada e consolidada, que aduz ser
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial, p^r^ 

^ 
contratação de proFtssional
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-de qualquet setor artístico, diretamente ou através de empresádo exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública (artigo 25, inciso III).

Vejamos o disposto no aft,25, inciso III da Lei Federal n" 8.666/93:

"Art. 25. É inexigível a ltcitação quando houve inviabilidade de competição, em
especial quando:
(.,.)
III - para conttatação de profissional de qualquer setor attístico, diretamente ou
attavés de emptesátio exclusivo, desde que consagrado pela ctits,ca especializada ou
pela opinião pública",

Com efeito, teconheceu o legislador que a contratação de Artistas enseja a inexigibiJidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição) mormente tomando-se em conta
que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em
critérios subjetivos.

O objeto da conffatação é o show do Artista "Zé Cantor" reconhecido regionalmente, tendo a mesmo
paticipado de progtamas de televisão, e noticiada em diversos meios de comunicação (ornais em meio
eletrônico, b/og dentre outros), além de ter realtzado shows em vários localidades dâmbito Nacional, conforme
pottfólios anexados aos autos.

A empresa ICZ GR q,VAÇOES, PARTICIPA.çÖES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n"
43.915.507/0001-88, com sede na Rua Professor Carlos, 100 - Sala 04 - PQ Manibura Forta\ezafCB, é a

rePresentante legal do Attista "Zé Cantof', sendo os sócios integrantes da própria Banda, confonne Contrato
Social acostados aos autos.

Diante do exposto, verifica-se que a contratação do Artjsta "Zê, Cantof' atende os requisitos legais,
ensejando a inexigibilidade de licitação, uma vez que se trata de uma banda de Artistas proFrssionais, cuja
contratação será intermediada por solidariedade empresarial exclusiva e habirual, além de ser consagrada pela
opinião pública, enquadrando perfeitamente às diretdzes do o art.25, inciso III da Lei Federal n" 8.666/93.

3. JUSTTFTCATTVA DO PREçO
Tem-se como fundamento o preço apresentado, destatte ser compatível com serviços similares a

Presente InexigibiJidade, comprovando ser mais vantajoso pâra a Administlação Públic.a, no valor global R$
85,000,00 (Oitenta e cinco mil reais), visto ainda a apresentação de notas fiscais com objetos assemelhados ao
objeto cJa presente Inexigibilidade de Licitação, destarte apresentar preço compatível com o objeto da
Inexigibilidade de Licitação, considerando ainda, a apresentação de documerltos que comprovem sua capacidade
jurídica e fiscal, por Ftm, veriÍtcando não existir nenhuma conduta que desabone sua idoneidade, seja ela de
qualquer na.¡)teza.

Crrmpre à Administração apresentar a justiltcativa do preço praticado pelo afüsta a ser contratad o, p^ra
fins de atendimento 

^o ^rt.26, $ único, inciso III da Lei n" 8.666/93 alteracla e consolidada, o que pode ser feito,
em geral, attavés da demonstração de parâmefto do preço praticado por ele a terceiros no mercado.

Pala ajustihcativa de preço, o Tribunal de Contas da União - TCU (819/2005-Plenário), recomenda que
"qaando conlratar a rca/iqa1:ão de carto.t, pale$ra¡ aþrenntay:õe¡ show¡ etþefuicølot oø euento¡ ¡imi/are¡, demonstre a títø/o de

jaúiftwtiua de þreyw, que o þrnecedor cobra igaa/ oa inilar preço d¿ outro¡ Lvm quent contrata para euenlo de metmo þorte, oa

aþrerettte at deuidat jut'tifcaliuaq de þnra a atender ao inc, III do þaní¿rafo úni¿'o do art. 26 da l¿i n" 8,666 / I 99t".
a Õ t a aa a
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Nesse passo, a fim de cumprir a lei e a orientação do TCU, acostam-se aos âutos 03 (trêÐ notas fiscais
de shows realizados pelo Artista "Zé, Cantor", confoffie se verifica abaixo:

* Nota fiscal no 01 de 06/01/2023, rcferente à apresentação no Município de Ererê/CE no dia
06/01/2023 no valor de R$;85.000,00;
* Nota fiscal no 05 de27/01/2023, teferente à apresentação no Município de,tlhandrafPB no dta
20/01/2022 no valor de R$ 85.000,00;
* Nota fiscal no 229 de 28/12/2022, refercnte à apresentação no Município de Eusebio/CE no dia
01/01/2023 no valor de R$ 85.000,00;

Depreende-se da média aritméuca dos valores apresentados nos referidos documentos fiscais o
valor de R$85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), sem considerar nenhuma ponderação sobre o tipo de
evento, visto que em certos períodos do calendátio de festividades regionais ou nacionais, como por exemplo,
carnaval, festejos juninos eRáuei//on,fazemcom que o preço de cachês sofram, em muitas das situações, tenham
aumento considerável, pdncipalmente quando a agenda do Artista/artista está comprometida com outros shows
na mesma data ou datas próximas,

A'ssim, tendo o representante legal da refeddo Artista apresentado proposta de preço para reahzação de
show artístico no dia 26 a 27 de março de 2023, com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos) no valor
de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil teais), encontra-se compatível com o valor prattcado no mercado,

Desse modo, considetamos que o Município de ITA,ITINGA conseguiu a proposta mais vantajosa,
principalmente, Por se tratar de um período de festividade (Âniversário) que acontecem em todo âmbito
Nacional, influenciando os preços de cachês diante da lei da oferta e da procura.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos pan cobri-t as despesas encontram-se na dotação otçamefltâtir- r'ro

08,01.13.392.0273.2.025.0000 - REALIZACAO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINARIO
POPULAR. Elemento de Despesas: 3.3,90.39.00. Fonre: 1.500.0000,00,

ITAITINGA,02 de Março de2023

H SOUSA
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